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SANTO ANTONII} BO LESTE
Continuidade do progresso, de rnãos dadas com o povo!

Gestão 2O21/2O24

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 062/2023

DA: SECRETARIA MI.]NICIPAL DE DESPORTO E LAZER
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

SECRETARIA

Considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo de Chamamerto público
para pessoâs Íisicas ou juídica que se interessem em realizar locação de camárote, área vip, tenda
de praça de alimentação, estande e poúeirâ pâra o evento da Exposal", que seú realizado nos
dias 3l de agosto, 0l e 02 de setembro de 2023 ro Municipio de Santo Antônio do Leste - MT,
solicitamos a Vossa Seúoria, atraves do Departamento de Contabilidade, inforrnação através de
Certidão se existe rubrica orçamentária e por qual (is) dotação (ões) orçamenüíria(s) que ocorrerá(ao)
a(s) possíveis receita(s) correspondente (s) à referida solicitação.

Santo Anlônio do Leste - MT, 04 de agosto de 2023.

ELCIO RODRIGUES DOS SANTOS
Secr-ctário Municipal de Desporto e I rzcr

Portâria n". 0O7l2OZl de 0l /01t2021

at!..)-
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.2 1 7.362/0001 -90

PORTÁRIA N". OO7l2021.

DE: 01 DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ÀRIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo

Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Artigo l" - NOMEIA o Sro. ELCIO RODRIGUES

DOS SANTOS, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE DESPORTO E LAZER

desta Prefeitura, ionforme Lei Municipal n'808/2020 de 13 de outubro 2020.

Artigo 2' - Determinar a Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento que tom" as providências necessárias para a execução desta

portaria.

Artigo 3" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Artigo 4" - Revogam - se as disposições em contrário'

REGISTRA-S§
PUBLICA-SE

CUMPRA.SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 01 DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIMAT IRA ALVES
PREFE CIPAL

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por aÍixação em

tocãt de costume, conforme na legislação em üigor'

I
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GOVERNO MUNICIPA

SANTO ANTOT\IIO DO LEST
Continuidade do progrêsso, de rnãos dadas corn o povot

Gêstão 2O21/2O24

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 062/2023

DA: SECRETARLA DE FINANÇAS
A: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER

vPREZaDo sECRETÁRIo

WEVERTON A}{CELMO PEREIRA DE SOUSA
sEcRETÁruo MUNICIPáL DE EcoNoMlA E FINANçÁS

PORÍARIA N'. 3602022 DE2llcp.D022

objetivando atender à solicitação desta secretaria, onde nos solicita disponibilidade financeira

para a chamamento público para pes§o8§ fisicas ou jurídica que se interessem em realizar locação

àe camarote, área üp, tenia a" praça de alimentação, estande e porteira para o evento da

fiprr"t", que sení ."ifZrao nos düs il de agosto,0l e 02 de setembro de 2023 no Município de

Santo ,lntô'nio do Le3te - MT, confomre solióitaçao e teÍmo de referência em anexo' informo que

existe rubrica orçamentaria e enCaminho a esta §ecretaria para que efetue os trâmites neCesúrios'

Santo Antônio do Leste - MT,04 de agosto de 2023 '

a1O_- S
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PORTARIA N",360i2022.
u[,: ]I DE SETE:T,BRo DE 2022.

MU§ICIPAI, DEFINAI\ÇAS E
PRO\4DÉNCIA§.

{-o-s.I ARTMATETA vrErRA
*YlS . 

Prefeirc Municipat dc SanroA^ntonio do Lesre, Estádo de Mar" C.ol,rlno uso d( zuas arr.buiçõcs legais.

NÔMLIA. O SERVIDOR PL,tsLicoEfE I IVO PARÂ RISPONDER PELOCARGO DE SÊCRETÁRTO
ECONOMIÂ EDA (){ I fR.A(

CUMPRÂ.S8.

REGISTRA.SE

RESOLVE;

PUBLICÁ.§E

l[',H1ffiT"ilr"n1H?"**:TiE-ü'il3lffi 
ffi oservidorpúbricoerêtír.sr'

',uoBrCõirõüü"."-fi iiiÇLrfflH*,l,§::::" jl
Adminisraçâo quc üüre as prov,o*.,. lffiril ff.j?i5r1"ft';K[Ttipar cle

pubticaçâo revogando as disposiçôer elntffi;.*" Portaria enra em vigor na dara de sua

"f;ii1iili&?iâxx"ilil
JOSE ARIII{ÂTIIA

PRT]FEITO M
Regisrrada na Secreuria de Àdminist

costume. conforme na legisl aÇão eÍrl Vrgor.

VIE ALvES
L

raçâo to e Publícada por afixação enr
local de

--'->LU REZENDISECRET/IRIO DE ADIUINISTRAÇÃO E PLÁNEJAMENTO

. 

-

{ Rua Â. i' 36r - r.ãããX*m***** 
do L..bnr

'c
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§í.. O âcdhirteíto hnãi.r da
P,aÍ s coílce3sâo de sÉglÍrio

cjiançá ê do adolescêr{e poderá c6&rr,- Regislrada na secaelaÍia defnancêi .o destinado à íardtíâ
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Adrinist.Egào e PlônsjrrEnto e Rlbrtâdaacohedora, Por afxaÉo eín locst de cod LÍiê, coÍt{oame na ,egishçáo em vigoí
LUIS CARLOS REZET{DE

sEcRE ÁRlo D€ aoctils[taçÂo E ãrxEJArEmol

coolb.nB svali.çâo [ácnicâ, s'eft êarál€Í remuneratóíio, com seü t,60 Ceo-t'ado qm q+íi os gastos deconerrtB da rnanubnção da cÍiaí!â ou ado-lêsoeírle aaolhidos

l?. O CMOCA íBeÍverá Pe.edust do Fundo t unicjpal dot Direilos dâCrianç8 o do Ádol€6ceib Pafe o pÍog.ama de êco,hirieolo hEili€r, na bí-.na do art. 260, §29, da Lei 8.069/90.
lrt ,0. O SeÍvi(p de acothiÍiêr{o na rnodalid âde, Fam,tia AcorEdora pa- ED|TAL OE CONVoCAçÁOra Êer iBcdto oo CMDCA dewrá apÍêse ar rnetodoiogia do progíaíEa N.015t?022qr€ conlemple;

I - fuíma @ cad86tâÍrEnlo óe Candidatos a ser tamitiê acdfEdo|Ía: ll

"*"'*3i#IBP3âi,reN[s ATTOIIK) OO LESTE
rc 01gm22

A Preêitura Munjcipal dê S to A,ltônio do Leste - MT, po{ hterrnédÍ, de

Gâôh€l3 do prethito MLriidpat de Sarno A,lt(kio do LestE, eoe 20 dlâs doíÍrê8 dê 8êtembro de 2022.

JO6E AR! AÍEr VIEIRA AIVES âcrLrb tr rrr.rps,
at{Exo I

acodpanheínênto.
- capacjtaçâo do6 caÍúidatos:

se! .epíeseniaôb bgE, S.. JOSE ÂRIMATEIA VIÊIRA ALVES- PrelbíoMunicipel. co}{vocÂ o (a) caodtdato (8) aelacjonado (a) no a/Eto I destêÊdllal, apro!âdo (a) no Procêsso Sele6vo Sioldilicádo rÉ @rr2o2t, rêati-
A,l. íí. O progrdma deve sêlRjí 06 paaâíiekos de funcíonaírEnto do ser- zado erÍ 1g!O4t2CZ1. leÍdo o resdlado sido homologado em 3 1to5t2021,
v,ço de hmí,jâ acdfEdaa dispostos na Reso l!Éo Conil.tnta O1O9 do paaa compârecerêín n€da COORDENÁOORIA DÊ RECURSOS HU[A-
CNASi/Coiarda - &leí{ações Têcr*cas: Serrrço oe Acothineflto para Cô Í{OS dEsta prefeitura. no prdzo de sú 04 (qoatÍo) dla t:t b nos horárioG
anças e Adolescentres

DAS DISPOSIçÔES FIMIS E IRANSITÔfiAS
(b e)eedbnte (07:OOr Í1 OOhe13:0Oh&17:00r). muÍ*ro6 dê todc os

\- Aí tZ E!ts reEdr4áo eíXra em vrgoÍ na .tata de sua plrblicaÉo

doclBlentos consbntes no mesírb em do Eúld e rebdmado no Ârlexo

Ssílb AdoÍfo de LqêAêr _ MT. lS de Sêtr noro de 2022

ll d€ste editat, pare loírar€lll pogse eín sel',3 rearpêclrvos CâÍgos.
Será cor§rde.ádo desislêntê e, podanlo, eliírünado do Írocesso §elêtivostrplÍicado o (s) cânÍdato (r) coíwocado (§) que náo comparecer (em)

t!édo9 de sdêçáo dos caÍúdalos; t
- cÍÉ j
rv- 

i

---.=-_--
LaoÍt Í Augusto da S{ya fhrrÉa

alé a data esbbêtscida e ÍrrrnirG do6 docunEnto§ extl'dos, podendo aPraÊitúa Milrlicipat de Santo AÍd&lio do Leste _ MT coíwoca.o(s)o(s)PrlaLl.rlb do Con!.fio l|rrhlp.l doa DfElbs d. Cdrntá c .to Ado- classifcaÉo
p.&ií'lo (§) canddato (s) apaDr.ado§. obedeclJa .lroro6ârneíÍe ã oaúem (h

cttfoca MaioÍq inturmaçÕes podê.ào ssr útijâs i(Jííoâ C@ÍdeíadoÍia dê RgclJÍ-

fiur{tctPAL DE SANTO

sos Humanos desta prefeituía êrh hdáÍb & eJçediente.

PRÉFE'TURA UXICIPAL OE

DO LÊSIE

9Âr{To At{TON IO OO LESTEPORÍÂRIÁ )f . *u2022
POFT^RIa rü. S€lulo2z
OE: ã DE SEIEIBiO D€ 202r.
NOTT-EA, O SERVIDOR PÚAUCO EFFTIVO PARA RESPONDER PELOcARGo_DE SEcRE?ÁRro fU rcIPAL DE Eco*oü =-;'ü];;;DA qJTRÂ.s PRO{/IDÊNChS.

JOSE litIArE! VlE R/A

\, ALIÊS, pÍeÉno iÂr'lkjpai de Ssnto Antonio do t ste. Estado de MatoGíGso. no .rso de suar abiàjitses legsb_

RESOL\,/E:

t o EOÍI^I_ DE Cot{vocÂçÂo i|. (,16r:à022

1. - Paía briar pgsse, o caoddâto delêrá
,h.' * 6.""óp;"';;;;;;; ff 13I* o*or" t*
!) Cofipíovaole de EscolaÍirade/pÍêR€quiBito€ €riridos perá o cargo,apíraeflado eín vra oíirnât e tüocopia ou óga *nàh"d; 

". 
c#, '

ô) CoírpÍot aÍne de Residência;

c) Fotocópiã lêglvêl da Cstdâo ds Nad?EÍdo oo CalsíEÍtlo,
d, Fotocóírs ú Cedidáo ê t*a3ciíEíüo do6 flhq3 mêooíê (b .tB anc eCâÍEí.a dê l/"acim Cos lithc âÉ 05 ano! de idâdo (!ê hou!s);
e) CPF doG flhG caso houêt:

0 Foaocóíaâ dg Tttuto de êbtú ê Ceíüdlo qrr coÍF{ove ÍÉo br sofidopur*tso pdít ca - cêdtJào qEiiat eÍiitirs pet jurt ça êtêitord;

l-ft"ópl" do CeÍtifcado dê Re!s,vi!ts. prra 06 caÍldddos (b sexoítl9lqiho;

à) FobcóÍÍa & RG e CpF (b cs(t(bto e do óúge (!€ cá.ádo);
0 F@ da CaÍtetl'a dê TnDsho e cdrPASÊP: - ''----'- - "np'q/ã'iê de insctiçáo m PIS/

,) Friocópta t€gtuet da CNH se ío. o caso;
tl Co{ÍIrÍorênb dê exâme de sarrdo fstca e ÍrêIla, (eraÍÍp ,Édloo) íEicaoEáb ao d€6êanpe.,ho das furçõe! herBÍlfê3 Êo cago p,íardldo;

01 TTAGO ÂrvEs oÁ stL

ataÊxo

Adlgo_t. - t OMEÂR o s€Írruor glbljco eÍêtiyo Sf ttrEVERTOlt A,ÚCEL.IO-PERE|RÁ DE SOUSÀ para responOer pero Caígo de SECÍigÍÁRlon |{G|PAL D€ ECOI|OI|A E F,IA ç S delta 
","e,n^ 

U*ãÁi..-
Arü0o ? - Oeteímürsl a kaíis iruÍ$r4rd de Adnraistraçáo que bnea6 pmvidêocias nec€ssáÍiss ps.a a erecuÉo (bsta portana.

1g:-- :(a -Po-rl", 
oaús en vigor ns ddâ de qra pubscagáo. lor,D-glryÍo a (É!O€(re6 em orüáíb.

NEOI3]RA€E

PrJSLtCÀ{tE

ct PtÂ§E
GASN'EIE DO PREfÊÍÍO

E* ã sÊTEEio oE 2oZL
J(xE ARIAIEIA I/ERA ATVES
PiEFE|ÍO IT,XICIPAL

dierioíunicipâl orgrívarxrr . \irü/w.8.Ínl_oíg.br 489
Asei@do E|gitakrBnte
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Primavera, 959 - Jardim Bem Viver
04217362t0001-90 Exercicio: 2023

LISTAGEM DAS FICHAS DA RECEITA

DiscÍ

(

Perc % Vinc Entidade
Fonte RecuBo/
Cod Aplicaçáo

'/" Pêrc.
Sobre Total

Arrecadado

Página 1

Ficha Recoita Alteraçáo Atual

201 1 í í 9.99.0. ,l .0't .00.00.

TOÍAL

1.1.500/001.001

0,00 0,00 0,00

I

Entidade 1 PREFÊITURA Í{UNICIPAL OE SANTO ANTONIO DO LESTE 0,00 0,00 0,00

Ficha 201 0,00 0,00 0,00VENDA DE ESPAçO NA EXPOSAL

Fonto Codlgo Racur3os náo Vlnculados do lmpostos 0,00 0,00 0,00

Côd. Recelta " Nlvel 6 í í 19.99.0.0.00.( OUTROS IMPOSÍOS 0,00 0,00 0,00

1



Fii,.
ftUB

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua'4", 367 - Jd. Santa lnês

04.217.§2l0oíJ1-90 Exercício: 2023

Emissáo: 04/0812023 Página 1

Ao
Exmo(a). Sr(a). Prefeito Municipal

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de

Wsponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo

existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba

orçamentária abaixo destacada :

:782
:02 PODER EXECUIVO
:11 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER

: 27 .8t2.5013.2208.0000 3.3.90.39.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA ]URÍDICA

Saldo Orçamentário : R$ 450.000,00
QUATROCENTOS E CINQUENTA MIL REAIS

Atenciosamente,

da

last
CR -MT A07622{A05
CPF: 378.265.461-ZO

I

Código da Ficha
Ór9ão

Unidade
Dotação
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GOVERNO MUNICIPAL

SAÍ,ITO ANTOT{IO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 2O21/2O24

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 062/2023

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER
AO: D{MO. SR. JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES _ PREFEITO MUNICIPÁL

EXCELENTISSIMO SR. PREFEITO

Solicito autorização de Vossa Excelência, paÍa que o Departarnento Responsável promova o
procedimento administrativo de Chamamento público para pessoas fisicas ou jurídica que se
interessem em realizar locação de camarote, área vip, tenda de praça de alimentação, etande e
porteira para o evento da Exposal", que será realizado nos dias 3l de agostor 0l e 02 de setembro
de 2023 no Município de Santo Antônio do Leste - MT, conforme termo de referência em anexo.

Santo Antônio, do Leste - MT,07 de agosto de2023.

ELCIO RODRIGUES DOS SANTOS
Secretário Ivlunicipal de Despoío e l-azcr

PorEria no. 007 /2OZl de Ol /Ol/2021

a-i._-
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Continuidade do progresso, de rnãos dadas corn o povo!
Gestào 2O2l/ 2A24

TERMO DE REFERÊruCIE

í - OBJETO:

1.1 Chamamento público para pessoas físicas ou jurídica que se interessem em realizar
locação dê camarote, área vip, tenda de praça de alimentação, estande e porteira para o
evento da Exposal", que será realizado nos dias 31 de agosto, 01 e 02 de setembro de

2023 no Município de Santo AntÔnio do Leste - MT.

2 - JUSTIFICATIVA:

2.í. Assim como acontece em muitos Municípios brasileiros principalmente aqueles

pequenos do interior do Estado, a sua população nâo tem muitas de atividades na área da

buliura. A cultura promove o desenvoivimenao humano. É definido no Plano Estadual de

Cultura de Mato Giosso, Lei 10.362 de 27 deianeiro de 20í6 no seu artigo Terceiro que "A

cultura é direito fundamental do ser humano..." assim como é dever do Estado "prover as

condições indispensáveis ao seu pleno exercício, no âmbito do seu território" (art-3o citada

Lei) também, passar a ser um dever inerente do Município.
2.21,. Como ainda sendo um Município jovem, há muito poÍ Íazet e paulatinamente o governo

municipal está desenvolvendo ações para o desenvolvimento da cultura em seu tenitório.

2.3. Oâdo ao fato de que o úunicípio está distante dos grandes centros_culturais a

Realização da Festa de Rodeio, e Exposal 2023 em Santo Antônio do Leste'MT, objeto da

presentà proposta é um dos momentos mais importante de lazer que a população possui

alem de que com a @alizaçâo de programação artístico e cultural terão a oportunidade de

estar frente com os ídolos-especialmente da música brasileira. Momento de êncontro das

famílias que sempre aproveitam paÍa lrazeÍ seus Íilhos para brinCarem nos equipamentos

de brinquedos que sempre acqmpanha o rodeio. Momento de desconcentraçâo ao

assistirem os shows musicais que sempre acontecem, enfim momento de apoiar todos os

envolvidos no rodeio especialmente os peões que dominam a arte de montar em touros'

2.4. A FESTA DO RODEIO DE SANTO ANTONIO DO LESTE.MT, EStE ANO EStá NA SUA

20a edição e acontecerá nos dias 31 de agosto, 01 e02 de setembro do corrente ano é uma

festa que já Íaz paíle da cultura do povo Santo-Antoniense'

2.5. A reaiizaçao do Rodeio foi consolidada para ser realizadaentre os meses do agosto e

setembro, já iaz pane dos eventos culturais oficiais da cidade e do calendário de eventos

culturais de todos MunicÍpio circunvizinhos.
2.6. A Lei 13.364 de 29 de novembro de 2016 no seu artigo 1o, eleva o Rodeio como

manifestação da cultura nacional e de patrimônio de cultural imaterial. A realização deste

evento em nosso município contribuirá para a solidificação deste evento no Brasil,

proporcionar lazer e entráenimento a população de Santo Antônio do Leste e cidades

circunvizinhas. Com esta parceria entre o Município e o Estado estará cumprindo com o

dever governamental de "contribuir para a construção da cidadania cultural e para a
promoção da cultura da Paz".
2.7. O valor arrecado na venda dos itens descritos nêste termo será utilizado para custear

demais despesas do evento.

atloJ
§l
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3- EsPEctFrcaÇôes tÉcntcas:

3.1. A contratação dos itens acima será para os 03 (três) dias do evento'

4. DO PRAZO.

4.í. O presente processo terá validade de 60 (sessenta) dias'

7. DOTAçAO ORÇAMENTARIA

s. AcoMPANHAmENTo e RsceuzlçÃo:

5.1. O presente processo será Íiscalizado por servidor nomeado pela a administraçáo para

este fim, ou se ainda julgar necessário à administração se resguarda no direito de contratar

emprêsa e ou técnico especializado para que este de um parecer de conformidade ou um

laudo atestando que estê atende as exigências'

6. PAGAMENTO:

6.í.osvaloresderêservadeverãoserpagosematédoisdiasúteisapósadatado
credenciamento,
ã.ã. À soficitaçao do boleto para pagemento da taxa é de inteira responsabilidade do

interessado. Oboleto deverá ser solici-tado junto ao departamento de tributos, logo após o

credenciamento.
ã.ã. Ãpô; a realizaçào do pagamento, o credenciado deverá apresentar comprovante do

pal"m"nto do boieto aà ãepartamento. de. licitaçáo, para Íins de ratificação do

cràenciamento e publicação do ato de credenciamento'

UNID OTDPRODUTOITEM

1 CAMAROTE PARA 10 PESSOAS

30AREA VIP (MESA) PARA 04 PESSOAS

1013 TENDA DA PRAÇA DE ALIMENÍAÇÃO

600
ESTANDE4

1PORTEIRAS5

Prefeitura Municipal de Sanro Antôn io do Leste
Entidade

I I 19.99.0.0.00.0000Funcionâl programáticâ

Venda de Espaço na EXPOSAL201Ficha

Recursos não vinculados de impostosi00Fonte Código

lrOtt.t

1

12

I
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Sêcretário Municipal de Desporto e Lazer
PoÍteria no. OO7|2O21 de 011012021

SANTO AN TONIO BO LE TE
Continuidade do progresso, de rnãos dadas corn o Povo!

Gestão 2o2ll2024

Santo Antônio do Leste, MT - 04 de agosto de 2023'

ELC DOS SANTOS

Unidad€ ll Secretaria Municipal de DespoÍo e LazeÍ

Funcional programática 2't .8t2.sot3.2208 Realização de Festa de Rodeio

Ficha 782

Despesa/fonte 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

1o-t
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DECRETO I[" O35, DE 04 DE AGK)STO DE 20]23.

EXPOSAL2023,

Rodeio EXPOSAL 2023.

DECRETA:

'Fixa os preçoa públicos pelo uso dc
Canarotes, Area Vip, Barracas, Estande
para a 20" Festa de Rodeio E]KPOSAL
2oi23"

I

o Sr. JOSÉ ARIMATÉIA VIEIRA ALVES, Prefeito Municipal de santo

AntôniodoLeste,EstadodeMatoGrosso,nousodasatribuiçõeslegaisqueihe
confere a l,ei Orgânica do Município;

coNsIDERAI{DoareaJtzaçâoda20"FestadeRodeioEXPoSAL2023
qr. o.o...* nos dias 31 de agosto, O1 e O2 de setembro do corrente ano;

CONSIDERANDo o Decreto O34 12023 que dispõe. yb19-1913eao e

ae"lg.,áçao de Comissáo órg'ni'adot' áa- 2o" Fésta de Rodeio EXPOSAL 2023

do ãunicípio de Santo Antônio do leste - MT'

coilsIDERÂNI)oousoparticulardelogradourospúblicos,emlocais
especíÍicos e de acesso 

"o"i.ofàao, 
em razão dL evento 20' Festa de Rodeio

COI{SIDERAIIDO o cumprimento do eiÍt' 20 ' inciso III e conforme ata de

n.rriao ôórizozs rcaiÀíi-ftu co-i"*o organizadora da 20" Festa de

Att. 1o Sáo Íixados os preços públicos para uso de Camarotes' Area Vip'

te.rdas áa praça de atmentàçaà, ostanae e Po^rteiras instalados na 2O' Festa

de Rodeio EXPOSAL "t" 
ãi;! 3i ae agosto, 01 e 02 de setembro de 2023'

"ã"1oÀ. 
relaçáo contida no Anexo Único deste Decreto'

Parágrafo único' A organizaçào dos espaç^os' assim como os respectivos

locais, será apresentada- ao3i"t"ià"""aos peia Comissáo otganizadora da 2o"

Festa de Rodeio EXPOSAL 2023'

Av, Goiás - N" 367 - Jardim Santa Inês - Fone; (óó) 348&1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do

l,êste/MT

'tO.--
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Art.2" Os preços Públicos previstos neste Decreto serão disponibilizados
para venda mediante Chamamento hlblico atrâvés de

õredenciamento realizado pelo Setor de Licitações do Município'
processo de

§ 2o Cada Camarote deverá respeitar a lotaçáo máxima de 1O pessoas

prevista para o local.

Av. Goiás - N'367 - Jardim Santa lnês - tt"i'*3íf"'080 - cEP 7862E{rc0 - Sânto Antônio do 2

't-12-

AÍt.3.opagamentodopreçopúblicodar-se-áexclusivamenteatravés
de documento àe arrecadaçáô emitido pela Coordenadoria de Cadastro,

ArrecadaÇáo e Tributos, a ser quitado na rede arrecadadora credenciada,

confirmando o requerimento de reserva.

Parágrafo único. A ausência do pagamento, devidamente comprovado'

acarretará ã imediato cancelamento da reserva, liberando o espaço.

Art.4"AaquisiçãodoCamarotegarânteorespectivousoduranteosdias
3 1 de agosto, 01 e 02 de setembro de 2023 '

ParágraÍo único. A Secretaria Municipal de Educação e Cultura e a
secretaria 

"Municipal de Desporte e Lazer emitirá â Autorizaçáo de uso do

Camarote adquiriào e disponibilizará ao adquirente pulseira'q' que deverão

p.**..". .rà po""" do reiponsável durante toda a realizaÇáo do evento, e sem

à qual o usuário nào poderá utilizar o local'

AÍt.SoAreservaeaquisiçàodosCamarotes,AreaVip,TendasdaPraça
de AliÀentaçáo, Estalde . Éortát'" poderáo ser realizados por pessoa Íisica ou

jurídica.

§ 1o As pessoas jurídicas serào receb.idas através de um de seus

represãntantes lãgais, .oifo,*t Contrato Social ou ato constitutivo'

§ 2o No momento da reserva, o adquirente ou representan§ legal deverá

"p..".-.rt^. 
documento de identidade e CPF, comprovaldo ser civilmente capaz'

Art. 6o O adquirente dos Camarotes, Area Vip' Tendas da Praça de

Alimentação, Estande e Porteiras, durante todo o evento' será responsrável pelo

espâço público, mantendo sua utilidade e conservaçáo' asslm como

respondendo por eventuais danos, causados por ele ou por quaisquer terceiros

qué adentrarem no local reservado'

§ 1" Os Camarotes e Area Vip destinam-se exclusivamente à diversão de

".rr",r""rátio" 
parâ os festejos da iO" Festa de Rodeio EXPOSAL 2023'
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§ 3" Nos Camarotes náo seráo admitidos âtos que atentem contra a moral

e os costumes.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se'

Art.6"ospreçospelousodosespaçosfixadosnesteDecretoconstituem-
se em receitas para atenuar as despésas com a realizaç âo da 20" Festa de

Rodeio EXPOSAL 2023'

AÍt. 7" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçáo'

JOSÉ ARIMATEIÂ VIEIRÂ ALVES
PREFEITO MUNICIPÂL

Ay. Goiás - N" 3ó7 - Jsrdim Santa Inê§ - Fone: (6ó) 348&1080 - CEP 7862E{»0 - Sarto Antônio do

L€§te/lftT

at-.--
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ÁJIEXO ÚXICO
DEICRSITO N" 035/2023

25 unld.1
2

25O
3O unid.2 R$ l.s!qpe_
1O unld.3
6(X) m'4 R$

1.(XX),OO
lm"

de
Area Vi MESAS
Camarotes

da
de

rteiras5 unid.5

Av. Goiás - N'367 - Jardim Santa lnês - Fone: (ó6) 348&1080 - CEP 78628-000 - Sânto Antônio do

Leste/MT

1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE

Rua "A", 367 - Jd' Santa lnês

CNPJ: 04.217.3621000í-90

(

Page 'l

Solicitação de Materiais , Serviços

Responsável

ELCIO RODRIGUES DOS SANTOS

Data

04t08t2023RequisiÉo

02013123
OescriÉo

CHAMAMENTO PUBLICO

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER

GABINETE DASEC, MUN, DESPORTO E LAZER

24 GABINETE OA SEC. MUN. DESPORTO E LAZER

ObBervação
Chamamento Público Para
realizado nos dias 31 de âg

oessoas flsicas ou iurÍdica que se inteíessem em Íealizar locaçào dê camarote'

5:àüi; ü;;:;,ã;iiíoê jozs no ir'n'cÍpio de santo Antônio do Leste - Mr
ársa vip, tenda de pr8ça dê alimenlaçâo, estande e porleira para o 6vgnto da Exposal"' que sêrá

Itom Cód. PÍoduto Cód.
DescriÇâo Dêtalhada

í 001.036.582

TCE O6scriçâo do Produto
do Produto

CAMAROTES

etde Otde Rec. C. Custo
ObservaÉo

uNlD 25 0 24

UNID 30 0

2 00í.036.583 AREA VIP (MESAS) UNID 10 0 24

3 001.036.584 TENOAS DA PRAÇA OÉ ALIMENTAÇAO MT2 600 0 24

4 001.036.585 ESTANDE

5 00í.036.586 PORÍEIRAS

SecretárioPresidente

UNID 5 0 24

Almoxarifado

.l
F
!r,
Pr

f,, 'rtct-ú (r,
2

Podêr

órgão

Sêtor Solicitant€

Centro de Custo

PIaca

Unidade


